
  

EDITAL 
   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025  

COM INVERSÃO DE FASES 
 
A Prefeitura do Município de Ibimirim torna público que realizará licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, COM INVERSÃO DE FASES, tendo por 
finalidade a contratação de empresa de engenharia para a execução de obras de pavimentação em 
paralelepípedo, drenagem e saneamento em diversas ruas, no município de Ibimirim – PE, conforme convênio 
nº 022/2025, nos termos da planilha de referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento, cuja direção e julgamento serão realizados por servidor denominado Agente de Contratação, JASIEL 
SOUZA SANTOS, nomeado pela Portaria n.º 237/2025, em conformidade com o Decreto Municipal nº 008/2024 e o 
disposto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, alterações posteriores e demais legislações pertinentes. 
 
DATAS  
Início de recebimento das propostas: às 10:00 horas do dia 22/12/2025; 
Fim do recebimento das propostas: às 10:00 horas do dia 13/01/2026; 
Abertura das propostas: às 10:01 horas do dia 13/01/2026; 
Início da disputa de Preços: às 11:00 horas do dia 13/01/2026. 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://bnc.org.br/  
 
A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução por empreitada por 
preço unitário, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa de engenharia para a execução de obras de 
pavimentação em paralelepípedo, drenagem e saneamento em diversas ruas no município de Ibimirim – PE, 
conforme convênio nº 022/2025, nos termos da planilha de referência, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 
1.1. Valor estimado da obra R$ 5.048.175,19 (cinco milhões quarenta e oito mil e dezenove centavos).  
1.2. O prazo de execução para a conclusão da referida obra é de doze meses, a contar da expedição da ordem de 
serviço. Podendo tal prazo ser prorrogado mediante justificativa, desde que haja interesse público ou ocorra caso 
fortuito ou de força maior. 
1.3. O regime de execução será o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
1.4. Será exigida garantia da contratação de que trata o art. 98 da Lei 14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por 
cento), do valor inicial do contrato, conforme regras previstas no contrato. 
1.5. A garantia nas modalidades caução ou fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis após a 
assinatura do contrato. 
1.6. Nos casos em que a contratada optar pela modalidade de seguro-garantia, o prazo será de 1 (um) mês, contado 
da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado, 
conforme previsão no inciso II do § 1º do artigo 96. 
 

2. DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
Procuração por instrumento público ou particular, atribuindo-lhes poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operação no “BNC”; 
2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta Concorrência. 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

 
3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no BNC - 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - https://bnc.org.br/ 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.3. Não poderão disputar licitação: 

3.3.1 Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://bnc.org.br/
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3.3.2  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.3.3  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.3.4  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
3.3.5  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
3.3.6  agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.3.8  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
3.5. A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.  
3.6. Não será admitida a participação de consórcios visando de garantir maior controle técnico e operacional na 
execução da obra, evitando entraves decorrentes da divisão de responsabilidades entre empresas. Além disso, o 
mercado dispõe de empresas com plena capacidade individual para atender ao objeto, tornando desnecessária a 
formação de consórcios. A medida encontra amparo no art. 15, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, visando assegurar 
eficiência, celeridade e mitigação de riscos contratuais.  
3.7. A participação na Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação solicitados no Edital, e através do Banco Nacional de Preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário e limite estabelecidos. 
3.8. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao sistema da “Bolsa Nacional de Compras” (http://bnc.org.br/), onde 
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 
3.9. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 
efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Ibimirim, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
3.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da Inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante. 
3.11. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
3.12. Poderão participar desta Concorrência, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação. 
3.13. Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
b) nos itens onde a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
d) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
e) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.13.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

3.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da BNC – Bolsa 
Nacional de Compras pelos telefones: (42) 3026.4550, Whatsapp (42) 3026.4550 ou através do e-mail 
contato@bnc.org.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://bnc.org.br/)
mailto:contato@bnc.org.br


  

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

4.1. O certame será conduzido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, subsidiado pela Equipe de Apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 
c) Verificar a habilitação dos LICITANTES, juntamente com a Equipe de Apoio, e Equipe Técnica Especialista indicada 
pelo setor requisitante, quando for o caso; 
d) Abrir as propostas de preços; 
e) Analisar a aceitabilidade das propostas, juntamente com a Comissão de Contratação e Equipe Técnica 
Especialista indicada pelo setor requisitante, quando for o caso; 
f) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
g) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de maior preço; 
h) Declarar a vencedora; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata da sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 
5. DA INVERSÃO DE FASES NA LICITAÇÃO 

 
5.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, Conforme o art. 17, §1º, da Lei Federal 
14.133/2021 e justificativa técnica acosta aos autos do processo, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de 
disputa de lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame. 
5.2. A Lei 14.133, em seu artigo 17, §§ 1º e 3º, estabelece que a fase de lances deve preceder a habilitação. No 
entanto, em situações específicas, como na contratação de obras cuja interrupção ou suspensão possa acarretar 
prejuízos à continuidade da construção, a inversão das fases se mostra uma alternativa mais eficaz. Isso ocorre 
porque, conforme justificativa apresentada pelo setor demandante, a habilitação antecedente tem por finalidade 
assegurar que apenas licitantes efetivamente aptos, sob os aspectos técnico, jurídico, econômico-financeiro e fiscal, 
participem da etapa competitiva de apresentação de propostas e lances, mitigando riscos de inexecução, atrasos, 
paralisações e propostas inexequíveis. 
5.3. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da 
qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos 
no Projeto Básico, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento 
da capacidade de execução do objeto. A medida também contribui para maior eficiência processual, ao reduzir a 
possibilidade de inabilitações sucessivas após o julgamento das propostas. 
5.4. Assim, a inversão de fases é motivada pela proteção da segurança técnica, da eficiência processual e da 
vantajosidade da contratação, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, em razão das peculiaridades e da 
complexidade do objeto. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA  
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação, bem 
como a proposta de preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.2. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a proposta, 
previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 
6.3. O envio documentos de habilitação exigidos neste Edital, acompanhados da proposta de preços, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.4. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos de habilitação de todos 
os proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá prazo para manifestação de intenção de interposição de 
recurso e logo após se iniciará a fase de julgamento de propostas das empresas consideraras habilitadas. As razões 
recursais só serão apresentadas posterior a indicação do vencedor do processo. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública de Concorrência 
Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6. Para classificação das propostas, deverão os licitantes anexar a planilha orçamentária, com a descrição dos 
serviços, unidade de medida, quantitativo, valor unitário e total geral. 
6.7. Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os valores ofertados. 

6.7.1. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da abertura 
da licitação. 
6.7.2. Em caso de omissão do prazo de validade na proposta, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias. 
6.7.3. A proposta deverá ser apresentada contemplando a totalidade do quantitativo exigido no edital. 

6.8. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
a) tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas neste edital. 
b) assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, anexados eletronicamente pelo 
prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública. 



  

c) a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme previsto no inciso VI do art. 68 
da Lei Federal 14.133/2021 (inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal); 
d) a licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades elencadas no Edital, de acordo com a 
modalidade, e aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, conforme legislação aplicável; 
e) até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, salvo disposição extraordinária prevista em lei 
específica; 
f) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 
g) A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
h) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens; 
i) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, ou, quando 
for o caso, para as equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte, equiparada ou sociedade cooperativa. 

6.9. A falsidade da declaração de que trata o item 6.9 sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei Federal nº. 
14.133/2021, neste Edital e seus anexos, sem prejuízo quanto à eventual responsabilização criminal. 
6.10. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação dos documentos de habilitação pela licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, sendo 
vedado 

a) valor superior a lance já registrado pela licitante no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço; 
b) percentual de desconto inferior ao lance já registrado pela licitante no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto; 

6.13. Caberá à licitante interessada em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.14. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO E HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão da Agente de Contratação em 
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 
7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e os licitantes. 
7.3. Da verificação das condições de participação:  

7.3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, conforme previsto no art. 14 
da Lei Federal nº 14.133/2021, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
7.3.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 
agente da contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.3.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

7.4. Em sede de diligencia, o licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
7.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação 
 

8. DOS DOCUMENTOS E DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


  

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.7. Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
8.8. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.8.1. Registro Comercial, em caso de empresa individual; 
8.8.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, em se tratando de Sociedades Comerciais, 
devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, quando se tratar de 
sociedades por ações; 
8.8.3. Os documentos mencionados no subitem 7.8.2 deverão estar acompanhados de todas as suas alterações 
ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da 
mesma natureza ou compatível com o objeto; 
8.8.4. Inscrição do Ato Constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de Sociedades Civis, 
acompanhada de prova da Diretoria em exercício; ou 
8.8.5. Decreto de autorização de funcionamento no País, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
8.8.6. Deverá constar junto à documentação cópia da cédula de identidade dos responsáveis legais da licitante. 

8.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 
8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
8.9.2. Cópia da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Regularidade Fiscal e 
Certidão Negativa de dívida ativa ou Certidão conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
8.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

8.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
8.10.1. Da qualificação TÉCNICA OPERACIONAL: 

8.10.1.1. Apresentar comprovação de registro e regularidade da empresa junto ao(s) respectivo(s) Conselho(s) 
(CREA e/ou CAU), através de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, dentro da validade, na 
forma da Lei Federal nº 5.194/66 e da Lei Federal nº 12.378/2010. 
8.10.1.2. Apresentar comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na data da licitação, 
responsável técnico para a execução desta obra, registrado(s) no CREA. 

 
I. A comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertença(m) ao quadro de funcionários da empresa, 
deverá ser feita mediante apresentação de cópia do contrato de prestação de serviços (registrado no CREA) 
ou da carteira profissional, ou através de registro deste empregado como integrante do quadro permanente da 
licitante, ou ainda, no caso de proprietário ou sócio, através da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato 
Social, devidamente registrado no órgão competente. 
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§1° Caso o Profissional acima mencionado esteja com seu nome registrado na Certidão de Regularidade da 
empresa junto ao CREA, as comprovações acima mencionadas não terão sua apresentação obrigatória. 

 
8.10.1.3. Comprovação de aptidão TÉCNICA OPERACIONAL da licitante, efetuadas através da apresentação 
de Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, para 
realização de serviços de natureza similar ao objeto desta licitação. 
 

I. Em observância à Sumula N° 263 TCU, que prevê que “para a comprovação da capacidade técnico-
operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 
mínimos em obras ou serviços com características semelhantes”, sendo assim, para a verificação da 
comprovação do exigido no subitem anterior, serão consideradas como parcelas de maior relevância e 
quantitativo mínimo, a indicação abaixo: 

 
  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
8.10.2. qualificação TÉCNICA PROFISSIONAL: 

 
8.10.2.1. Apresentar comprovação de registro e regularidade do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s), 
indicados no subitem 8.10.1.2, junto aos respectivos Conselhos (CREA e/ou CAU), através de Certidão de 
Registro e Quitação de Pessoa física, dentro da validade, na forma da Lei Federal nº 5.194/66 e da Lei Federal 
nº 12.378/2010, com habilitação nos ramos de Engenharia Civil. 
8.10.2.2. Comprovação de aptidão TÉCNICA PROFISSIONAL, efetuadas através da apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico, emitida pelo CREA, comprovando a execução de serviços com características semelhante 
as da presente licitação, em conformidade com as limitações estipuladas no inciso II, do art. 67 da Lei n° 
14.133/2021. 
 

I. Para a verificação da comprovação do exigido no subitem anterior, serão consideradas como parcelas de 
maior relevância a indicação abaixo: 

 

 
8.10.2.3 Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do Responsável 
Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na execução de todos os serviços 
discriminados. 
8.10.2.4 No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico todas 
serão inabilitadas. 

8.10.3. declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA). AF_05/2020 

M² 6.000,00 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 1.270,68 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_03/2024 

M 240,00 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 
EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024 

M 403,60 

  

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

M² 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO 
DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024 

M 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO 
DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024 

M 



  

8.10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados no sistema https://bnc.org.br/ em 
local próprio. 
8.10.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
8.10.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.10.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.10.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 
pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 
realização de vistoria prévia. 

8.10.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado através do e-mail licitacao@Ibimirim.pe.gov.br e/ou através do telefone (87) 3201-
3696, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes, poderão ser feitas 
tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar necessário.  
8.10.8.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
8.10.8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que não emprega menor. 
8.10.8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que a microempresa ou empresa de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
8.10.8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
8.10.8.6. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.10.8.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
8.10.8.8. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.10.8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
8.10.8.10. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.10.8.11. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.10.8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.11.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, INCLUSIVE, 
processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º graus; com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta dias) 
anteriores a data da realização da licitação, prevista no subitem 1.3 deste Edital, caso o documento não consigne 
prazo de validade. 

8.11.1.1. Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá apresentar 
declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob pena de Inabilitação. 

8.11.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais (2023/2024), como 
determina o inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

8.11.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
8.11.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.11.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

 
 

https://bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64


  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.11.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 

9. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 
9.1. Encerrada a fase de análise dos documentos de habilitação, as licitantes que desejarem manifestar interposição 
de recursos deverão realiza-la através do sistema. 
9.2. Manifestada a intenção em recorrer do resultado de habilitação, a apresentação do recurso ocorrerá somente 
posterior a declaração do vencedor, no prazo de 03 (três) dias úteis, respeitando a apreciação dos recursos em fase 
única, nos termos da alínea II do § 1º do art. 165 da Lei 14.133/2021. 
 

10. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E DESEMPATE DAS 
PROPOSTAS 

 
10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
10.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da contratação. 
10.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
10.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
10.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
10.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
10.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
10.8. O modo de disputa será aberto hipótese em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

10.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
10.8.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.8.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
10.8.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.8.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

10.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
10.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
10.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 



  

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.14.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
10.14.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.14.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
10.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.15.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
10.15.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
10.15.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
10.15.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

10.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

10.15.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
10.15.2.2. empresas brasileiras; 
10.15.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.15.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

10.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
10.17. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.17.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.17.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
10.17.3. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
10.17.4. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.18. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
10.19. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
10.20. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
10.21. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
10.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.23. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 
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10.24. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
10.25. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
10.26. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.26.1. contiver vícios insanáveis; 
10.26.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 
10.26.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.26.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.26.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

10.27. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

10.27.1. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução. 

10.28. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
10.29. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.29.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o 
modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 
e dos Encargos Sociais (ES) e Composições de Custos Unitários, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora. 

10.30. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.30.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
10.30.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.31. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

11. DOS RECURSOS 

 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: bnc e portal 
da transparência. 
 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 
12.1.6. fraudar a licitação 
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.7.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 12.1.2.1. a 12.1.2.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas dos itens 12.1.2.4 a 12.1.2.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do BNC. 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
14.1. Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente interpostos, a autoridade 
competente da Secretaria interessada adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório. 
14.2. Integra o presente Edital a minuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre o 
CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA. 
14.3. Em caso de substituição do termo contratual por instrumento equivalente, permanece a ADJUDICATÁRIA 
obrigada ao cumprimento dos dispositivos constantes no presente edital, no Projeto Básico e na minuta contratual, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis. 
14.4. Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ordenador de despesas, será a licitante vencedora convocada, 
com antecedência mínima de dois dias úteis, para assinatura do contrato ou para retirada de instrumento equivalente, 
ciente de que deverá comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu 
representante legal, enviar mandatário munido da respectiva procuração, por instrumento público ou particular, com 
firma reconhecida, e da via original do documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do 
outorgado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de 
instrumento equivalente, podendo o prazo de convocação ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Secretaria interessada. 
14.5. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, 
poderá o Agente de Contratação, independentemente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as 
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o 
direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao 
contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
14.6. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento 
equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital. 
14.7. A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade e procedência legal dos bens utilizados 
para execução do objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 
projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
a ser atestada pelo responsável pela fiscalização da execução do contrato. A ocorrência de desconformidade implicará 
a substituição dos materiais recusados, por não atender às especificações contidas no Projeto Básico que integra este 
Edital, sem ônus para a CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
14.8. A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 
noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, 
aos concessionários de serviços públicos, em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus 
empregados, prepostos e sucessores. 
14.9. O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não eximirá a contratada de 
sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados. 
 

15. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS CONTRATOS  
 
15.1.  Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a atuarem como fiscal de 
contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal. 
 
 

16. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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16.1. Os pagamentos se darão em etapas de acordo com o desembolso de operação de crédito realizada através do 
agente financeiro contratado pela Administração Municipal e/ou conforme convênio (federal ou estadual), bem como 
nos termos da medição dos eventos previstos no (s) projeto (s) da Administração, anexo ao edital, vinculados ao 
cronograma físico-financeiro de desembolso orçado. 
16.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIMIRIM  
Órgão: PODER EXECUTIVO  
Unidade Orçamentária: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA PÚBLICA  
DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE URBANIZAÇÃO  
Função: 15 – Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infraestrutura urbana 
Programa: 1505 – Desenvolvimento Urbano 
Ação: 1021 – Pavimentação e Drenagem de Diversas ruas urbanas 
Fonte de Recurso: Federal/Municipal 
Natureza de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
Dotação Atual: R$ 5.048.175,19 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no BNC e endereço eletrônico: www.bnc.org.br. 
17.11. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO     
ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR   
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 9º §1º DA LEI 14.133/21 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO POSSUI MENORES DE IDADE NO SEU QUADRO 
FUNCIONAL 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63 § 1º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021  
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO E MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 
ANEXO X – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DA VISTORIA TÉCNICA 
ANEXO XI – MINUTA DE CONTRATO 

 
Ibimirim, 18 de dezembro de 2025. 

 
 

_____________________________________ 
Marlos Aland’lon Gomes D’ávila 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

http://www.bnc.org.br/


  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO BASICO EM ANEXO 



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR EM ANEXO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 9º §1º DA LEI 14.133/21 
(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu representante, 
 
DECLARA, sob as penalidades cabíveis, não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 
funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação;  
 
DECLARA, também, que não participam dos quadros funcionais profissionais que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 
2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses; 
 
DECLARA, de igual turno, que não dispõe em nosso quadro societário de nenhum familiar de agente público vinculado 
direta ou indiretamente a unidades administrativas na linha hierárquica daquela encarregada da contratação, 
independentemente da modalidade adotada. 
 
DECLARA, ainda, que não participam dos quadros funcionais, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
 

**********, _____ de _____________ de _____. 
 
 

___________________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



  

 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO 
(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 
 
 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu representante legal, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, ter 
conhecimento do Edital de Concorrência Eletrônica nº xxx/xxxx e que atende plenamente todos os requisitos de habilitação 
e condições de participação desta licitação e também a Lei de Licitações nº 14.133/2021, não havendo nada que nos 
desabone. 
 
 
 

************, _____ de _____________ de _____. 
 

 
___________________________________________________ 

EMPRESA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



  

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO POSSUI MENORES DE IDADE NO SEU QUADRO 
FUNCIONAL 

(Modelo) 
(Papel Timbrado da empresa) 

 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu representante legal, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que não  
possui no seu quadro de funcionários, trabalhador menor de 18 (dezoito) anos atuando em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos atuando em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em cumprimento ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 
 
 
 

******, ______de ____________de _____. 
 
 
 

_______________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



  

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021 

(Modelo) 
(Papel Timbrado da empresa) 

 
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu representante legal, considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
 

****************, _____ de ___________________de _______. 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



  

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63 § 1º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu representante legal, considerando o art. 63, §1º da Lei Federal nº 
14.133/2021, DECLARA, sob pena de desclassificação, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
 

********, _____ de ___________________de _______. 
 

 
 
 
 

______________________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



  

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO E MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Modelo) 

(Papel Timbrado da empresa) 
 
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu representante legal, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Ademais, DECLARAMOS que no ano-calendário de realização da presente licitação, ainda não celebramos contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
 
 
**********, _____ de ___________________de _______. 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



  

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 
 
 
 
 

(Modelo) 
(Papel Timbrado da empresa) 

 
 
 
Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133/2021, XXXXXXXXXXXXX [nome completo 
do representante legal da empresa], DECLARO que o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX [nome completo do profissional 
indicado da empresa], profissional indicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica ao 
XXXXXXXXXXXX [local ou equipamento visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado ciência de 
todas as condições locais para o cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da licitação na modalidade 
Concorrência, n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da proposta que vier a ser apresentada. 
 
 

*********, _____ de ___________________de _______. 
 

 
 

______________________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



  

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DA VISTORIA TÉCNICA 
 
 

(Modelo) 
(Papel Timbrado da empresa) 

 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, para fins da Tomada de Preços supracitada, que a Empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, através do seu responsável 
técnico, o(a) Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CREA sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e no 
CPF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta 
prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras que venham a 
onerar a Administração. 

 
 
 

*************, _____ de ___________________de _______. 
 
 
 

______________________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



  

ANEXO XI – MINUTA DE CONTRATO 
 
 
Contrato nº XX/XXXX 
Processo Licitatório nº XX/XXXX 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
IBIMIRIM, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, NESTE ATO DESIGNADA COMO 
CONTRATANTE, E A XXXXXXXXXXXXXXXX, NESTE ATO 
DESIGNADA COMO CONTRATADA, PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE ENGENHARIA NA FORMA ABAIXO. 
 

MUNICÍPIO DE IBIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA a seguir  denominado 
CONTRATANTE, representado pelo (autoridade administrativa     competente      para      firmar      o      contrato) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,      e      a     sociedade XXXXXXXXXXXXXX , estabelecida na XXXXXXXXXXXXXX, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX a seguir denominada 
CONTRATADA,  neste ato representada por XXXXXXXXXXXX (representante da sociedade CONTRATADA) têm justo 
e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado da Concorrência Eletrônica nº XXX, 
que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente 
termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 
123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 
8.078/1990 e suas alterações, pelo Decreto Municipal nº 008/2024, e pelas demais normas legais inerentes ao objeto 
e à própria contratação, aplicáveis à esta Municipalidade. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e 
concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
 
O objeto do presente é a Contratação de empresa de engenharia para a execução de obras de pavimentação em 
paralelepípedo, drenagem e saneamento em diversas ruas, no município de Ibimirim – PE, conforme convênio 
nº 022/2025, nos termos da planilha de referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento, sob regime de Empreitada por Preço unitário, conforme as especificações constantes do Projeto 
Básico, constantes nos autos do processo licitatório nº XXXXXX/XXXX.  
Parágrafo Primeiro – A obra será executada com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, 
itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no Projeto Básico Memorial Descritivo, no Cronograma Físico-
Financeiro, constantes nos autos do processo licitatório nº XXXXXX/XXXX, em detalhes e informações fornecidas 
pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução e conservação das obras ou serviços. 
Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do Contrato, 
observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo 
Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  
 
O valor total do presente Contrato é de R$ XXXXXXXX (por extenso), cuja composição se encontra especificada na 
Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, constante nos autos do Processo Licitatório nº XXXXX/XXXX. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO   
 
Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro, 
observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota de 
Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições adotado pelo Projeto Básico. 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa, nos 
termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança junto à CONTRATANTE. 
Parágrafo Segundo – Para fins de medição e de faturamento, sempre que compatível com a obra, cujo regime de 
execução é empreitada por preço global, o período-base de medição da execução da obra de engenharia será de um 
mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se 
constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atesto, e, após, protocolado 
no(a) XXXXXXXXXX (setor competente do órgão ou entidade contratante). 



  

 
Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes 
de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida. 
Parágrafo Quinto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento 
efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo segundo. 
Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou 
ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa 
Selic aplicável à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao ano. 
Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em 
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
Parágrafo Nono – Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento das obras, de preferência a 
conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não devendo, 
consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última percentagem. 
Parágrafo Décimo – A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas, será liberada logo após a 
aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 
 
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do orçamento 
estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.  
Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice Nacional de Construção Civil – 
INCC da Fundação Getúlio Vargas – FGV. 
Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice 
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas da obra e/ou serviço que, 
comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria CONTRATADA, e 
também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
 
O preço definido na cláusula quarta permanecerá fixo e irreajustável, pelo período de 01 (um) ano, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que deverá ser comprovado pelo CONTRATADO e aprovado pelo 
CONTRATANTE; 
Parágrafo Primeiro – O reequilíbrio de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela Administração a partir de 
requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento 
dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma retroativa. 
Parágrafo Segundo – O requerimento realizado pelo CONTRATADO para fins de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato deverá ser respondido pela autoridade competente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO  
 
A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obedecerá ao Projeto Básico constante nos autos do 
Processo Licitatório XXXXX/XXXX.    
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, 
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA 
de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais. 
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução do objeto contratual caberá a comissão designada por ato do 
XXXXXXXXXXXX (titular do órgão ou entidade licitante). Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são 
próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 
desempenho de suas atividades. 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse 
quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos 
equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à 
execução do contrato. 
 



  

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos serviços, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou 
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total 
aceitação das condições estabelecidas. 
Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne aos serviços prestados e às consequências e implicações, próximas ou remotas, 
perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução contratual não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 
CLÁUSULA NONA DO FISCAL DO CONTRATO 
 
Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor João Batista Bezerra Neto, Matrícula nº 11.812, CPF: ***.***.354-

20 CREA-PB: 1620115778, Geslly Batista do Nascimento, matricula: 3107, CPF: ***.***.634-66, para acompanhar e 

supervisionar a execução dos serviços nas diversas e diferentes frentes de trabalho (ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), 

cabendo a este: 

 
a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado disponibilizado pela CONTRATADA; 
b) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a aplicação de penalidades 
à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer cláusula contratual; 
c) Atestar os Boletins de Medição e as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos 
documentos e relatórios; 
d) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
f) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA que 
não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização e 
que adote postura inconveniente ou incompatível com exercício das atribuições que lhe foram designadas; 
g) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 

 
Parágrafo Primeiro – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus  agentes e 
prepostos. 
Parágrafo segundo – O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR DO CONTRATO 
 
Define-se por GESTOR DO CONTRATO o servidor José Jackson de Brito, CREA: nº 18194993180, formalmente 
designado, para o acompanhamento, por meio de sistema próprio, da fiscalização deste Contrato, desde o início de 
contratação até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a este. 
 

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato; 
b) Encaminhar o boletim de medição juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, atestados pelo(s) Fiscal(is) para o devido 
pagamento; 
c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo o processo a que se 
refere atualizado, com todos os documentos necessários à sua regular instrução; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
e) Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o  estabelecido 
neste Contrato. 

 
Parágrafo Primeiro - A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as 
responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a execução 
do objeto contratado. 
Parágrafo Segundo - A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não 
implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE. 
Parágrafo Terceiro - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender prontamente às 
reclamações formuladas. 
 
 



  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA CONTRATADA 

 
As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do 
Engenheiro(a) JOSÉ JACKSON GOMES DE BRITO, que fica autorizado a representar a CONTRATANTE em suas 
relações com o CONTRATADA em matéria técnica. 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula como Responsável 
Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o respectivo encerramento. 
Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser substituído por outro de 
mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do CONTRATANTE, devendo, neste caso, 
ser redigido termo específico de tal alteração contratual, que poderá ser realizada por simples apostila. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES 
 

As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será ajustado em função de 
inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no primeiro dia útil do mês.  
 
Parágrafo Primeiro – As medições serão processadas independentemente da solicitação da CONTRATADA. A 
primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de início, e as 
subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da medição anterior. O 
último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da sua realização. 
Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês calendário de 
sua realização, a critério do CONTRATANTE. 
Parágrafo Segundo – O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 
 

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, originalmente ou em virtude de 
alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela Fiscalização. 
b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, incluídos em 
virtude de alterações contratuais, observados os limites legais, será calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 
PUFII = (PLO / PEO) x PUEII 
 
Onde: 
PUFII = Preço unitário final do item incluído, referido ao mês base do orçamento; 
PEO = Preço da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento;  
PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento; 
PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento. 
 
Parágrafo Terceiro – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços executados, mas não 
discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, ou em suas eventuais alterações no curso deste 
Contrato. 
Parágrafo Quarto – Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando cabível, o seguinte 
procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente alteradas no curso deste 
Contrato: 
 

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 
b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da alínea anterior; 
c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual de redução ou acréscimo 
proposto pela CONTRATADA. 

 
Parágrafo Quinto – Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico das obras e/ou serviços 
realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS 
 
O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos, com alteração ou não do valor contratual, observado o disposto nos arts. 124, inciso I, 125 e 130, todos da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Primeiro – A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá 
ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, conforme 
o art. 128 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Segundo - A alteração do contrato poderá ocorrer por necessidade de alteração do projeto ou das 
especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que 
não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta 
Lei; 
 



  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e vigorará por 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data de assinatura deste contrato. 
 
Parágrafo Primeiro – O prazo para execução da obra será de 360 (trezentos e sessenta) dias contados do 
recebimento do Termo de Início de Obra, devendo ser respeitados os prazos para cumprimento das etapas, conforme 
constante no Cronograma Físico-Financeiro. 
Parágrafo Segundo – Os prazos de vigência e execução do contrato poderão ser prorrogados ou alterados nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Parágrafo Terceiro – O período de garantia dos serviços por conta da CONTRATADA será de XX dias, a contar do 
aceite provisório, na forma do Projeto Básico, sem prejuízo da garantia legal de adequação dos produtos utilizados pela 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
São obrigações da CONTRATADA: 

I –  realizar a obra de acordo com todas as exigências contidas no Projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto 
Executivo na Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo e na Proposta; 
II –  tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução do 
objeto deste Contrato; 
III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, 
seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas; 
IV – apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas devidas, 
responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação; 
V –  atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 
VI – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados pelo 
CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 
VII –  responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos 
os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do presente 
Contrato, com a inclusão do Município de Ibimirim ou de entidade da Administração Pública Indireta Municipal como 
responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos 
valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;  
b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente Contrato, 
que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão 
ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção 
em caso de insuficiência; 
c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o CONTRATANTE da 
existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 
respectivas obrigações caso o Município de Ibimirim ou entidade da Administração Pública Indireta Municipal sejam 
compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à 
CONTRATADA; 
d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se houver 
justa causa devidamente fundamentada. 

VIII – responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela provenientes, pelos 
equipamentos acessórios necessários à fiel execução da obra contratada, assim como pela limpeza final da obra; 
IX – responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade da obra executada e dos materiais empregados, em 
conformidade com as especificações do Projeto Básico, com as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo setor do órgão ou entidade contratante 
responsável pela fiscalização da execução do contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos 
materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
X – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo prazo de 
execução contratual; 
XI – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e 
licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização 
indevida; 
XII – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, inclusive o 
licenciamento ambiental; 
XIII – cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 



  

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 
XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato; 
XV – comprometer-se a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau; 
XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações, inclusive 
para fim de eventual citação judicial; 
XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus 
dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações; 
XVIII – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, 
com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de bens ou prestação 
de serviços em geral, inclusive obras, observando a alíquota aplicável; 
XIX – observar o disposto na legislação municipal pertinente, bem como as demais obrigações constantes no Projeto 
Básico, que faz parte deste instrumento contratual independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
São obrigações do CONTRATANTE: 

I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos; 
II. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados, conforme especificações 

constantes do Projeto Básico e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
III. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na prestação 

do objeto deste contrato, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  
V. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados, no prazo e forma 

estabelecidos neste contrato;  
VI. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores 
designados pela autoridade competente, que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações 
contidas no Projeto Básico. 
Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao 
pagamento, na forma do Cronograma Físico-Financeiro. 
Parágrafo Segundo – A obra executada em desacordo com a especificação do Edital e seus Anexos, e da Proposta 
deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as 
ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à 
sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá reexecutar a obra não aceita, 
em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute as obras e/ou 
os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às 
expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Quarto – O objeto do presente Contrato será recebido: 

1) Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 
cálculo detalhada.  
2) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.  
3) Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).  
4) O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  
5) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).  



  

6) O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, 
de 2022)  
7) O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 
8)  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato.  
9) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último.  
10) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
11)  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 
nº 14133, de 2021)  
12) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
13) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
14) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo.  
15) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  
16) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).  
17) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
18) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 
e documentações apresentadas; e  
19) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.  
20) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  
21) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
22)  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
23) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Parágrafo Quinto – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do 
Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer 
alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os 
motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

 



  

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas, 
que deverão constar nos autos no processo administrativo em epígrafe. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e 
criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 
A.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

A.1.16. advertência;  
A.1.17. multa; 
A.1.18. impedimento de licitar e contratar; e 
A.1.19. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
B) Na aplicação das sanções serão considerados: 

B.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
B.2. as peculiaridades do caso concreto; 
B.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
B.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
B.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
c) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 
1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença;  
2)  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
3)  0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 
4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 
e 
5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 
cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si 
7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 
TABELA 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
TABELA 2  

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a 
execução das obras e/ou serviços; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar as obras e/ou serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

03 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  

4 Recusar-se a executar providência determinada pela fiscalização, por obra 
e/ou serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades da obra e/ou 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
Contrato; 

01 

 
 
 
Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades 
legais. 
Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquela prevista na alínea “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 
Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da 
aplicação da penalidade ou da publicação do ato que as impuser no Diário Oficial do Município de Ibimirim 
Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-se-
ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade 
contratante. 
Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser 
recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 
Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 
CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até 
a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a 
recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão 
fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda 
devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso. 
Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput deste item não 
possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação da sanção constante na alínea “d” é da competência exclusiva do titular do 
órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE, enquanto as demais penalidades poderão ser aplicadas por 
setor competente do órgão/entidade CONTRATANTE. 
Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS 

 
A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do 
caput da Cláusula anterior; 
b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 (três) dias 
úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da 



  

Administração; 
c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da 
penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 
Parágrafo único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão dirigidos à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses 
previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Primeiro – O ato administrativo de extinção contratual deverá ser publicado no Diário Oficial do Município e 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), operando seus efeitos apenas a partir da competente publicação. 
Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no 
estado em que a sua execução se encontrar. 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções 
cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, 
sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea 
“c”, deste Contrato.  
Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor 
da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente 
aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 
Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos:  
 

a) a devolução da garantia; 
b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 
d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 
Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao 
valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a 
compensação prevista nos parágrafos terceiro e quarto desta Cláusula. 
Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos 
pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para 
esse fim e à devolução da garantia, se couber. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 
 

CLÁUSULA VISÉGIMA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o 
corrente exercício de 2025, assim classificados: 
 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIMIRIM  
Órgão: PODER EXECUTIVO  
Unidade Orçamentária: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA PÚBLICA  
DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE URBANIZAÇÃO  
Função: 15 – Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infraestrutura urbana 
Programa: 1505 – Desenvolvimento Urbano 
Ação: 1021 – Pavimentação e Drenagem de Diversas ruas urbanas 
Fonte de Recurso: Federal/Municipal 
Natureza de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
Dotação Atual: R$ 5.048.175,19 
 



  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO 

 
Fica eleito o Foro Central da Comarca de Ibimirim para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município no prazo de 20 
(vinte) dias úteis, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  
 
Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/20211 e pelos preceitos de direito público, sendo 
aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  
 
Parágrafo Primeiro - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes 
e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no 
CONTRATANTE.  
 
E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 
testemunhas abaixo firmadas. 

 
Ibimirim,  de  de  . 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE IBIMIRIM 

Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
 

_____________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal 

CONTRATADA  
 

Testemunha 01 Testemunha 02 

Assinatura Assinatura 

Nome Nome 

CPF CPF 

 

 


